


1

180L	para
conservação
de	alimentos
frios	durante	o
transporte	dos
gêneros

alimentícios
até	o	território
–	local	da
Reunião.

Unidade 1 1 1 1 1 n/a 1 1 1 8 R$	279,95 R$
2.239,60

2

Recarga	de
Gás	de

cozinha	de
13kg	para	o
preparo	das
refeições.

Unidade 1 1 1 1 1 1 1 1 1 9 R$	175,00 R$
1.575,00

VALOR	TOTAL R$	3.814,60

CONDIÇÕES	DE	ENTREGA	E/OU	PRESTAÇÃO	DE	SERVIÇOS

EVENTO TIPO	DE
FORNECIMENTO

DATA
ESTIMADA	DA
ENTREGA

LOCAL	DE
ENTREGA

RESPONSÁVEL	PELO
RECEBIMENTO

EVENTO	1:1ª	Reunião	Ordinária	do	Conselho
Local	de	Saúde	Indígena	Polo	Base
JapiimDATA:	23	a	24/05/2026.

Itens	de	Consumo	Geral 20	de	maio	de	2026

Sede	DSEI	MRP
-	Rua	Dr.	Joao
Fabia,	n.°	1964,
Bairro	Centro,
Sala	15	-	Sala	do
CONDISI

Moacyr	Cañizo	de	Brito	Filho,	e-
mail:
moacyr.filho@agenciasus.org.br
ouRamir	Rachid	Said,	e-mail:
ramir.said@saude.gov.br

EVENTO	2:1ª	Reunião	Ordinária	do	Conselho
Local	de	Saúde	Indígena	Polo	Base
MarrecãoDATA:	25	a	26/05/2026.

EVENTO	3:1ª	Reunião	Ordinária	do	Conselho
Local	de	Saúde	Indígena	Polo	Base
Iminaã.DATA:	25	a	26/05/2026.

EVENTO	4:1ª	Reunião	Ordinária	do	Conselho
Local	de	Saúde	Indígena	Polo	Base
Abaquadi,DATA:	28	a	29/05/2026

EVENTO	5:1ª	Reunião	Ordinária	do	Conselho
Local	de	Saúde	Indígena	Polo	CrispimDATA:
29	a	30/05/2026

EVENTO	6:1ª	Reunião	Ordinária	do	Conselho
Local	de	Saúde	Indígena	Pajé	SawêDATA:
31/05	a	01/06/2026

EVENTO	7:1ª	Reunião	Ordinária	do	Conselho
Local	de	Saúde	Indígena	TumiãDATA:	01	e
02/06/2026

EVENTO TIPO	DE
FORNECIMENTO

DATA
ESTIMADA	DA
ENTREGA

LOCAL	DE
ENTREGA

RESPONSÁVEL	PELO
RECEBIMENTO

EVENTO	8:	1ª	Reunião	Ordinária	do	Conselho
Local	de	Saúde	Indígena	Casa	NovaDATA:	01
e	02/06/2026

Itens	de	Consumo	Geral 25	de	maio	de	2026

Sede	DSEI	MRP
-	Rua	Dr.	Joao
Fabia,	n.°	1964,
Bairro	Centro,
Sala	15	-	Sala	do
CONDISI

Moacyr	Cañizo	de	Brito	Filho,	e-
mail:
moacyr.filho@agenciasus.org.br
ouRamir	Rachid	Said,	e-mail:
ramir.said@saude.gov.br

EVENTO	9:	1ª	Reunião	Ordinária	do	Conselho
Local	de	Saúde	Indígena	São	Pedro	DATA:04
e	05/06/2026

INSTRUÇÕES	OBRIGATÓRIAS	PARA	EMISSÃO	DE	NOTAS	FISCAIS
A	CONTRATADA	deverá	emitir	uma	Nota	Fiscal	específica	para	cada	evento	atendido.
Cada	Nota	Fiscal	deverá	conter,	obrigatoriamente,	no	campo	“Informações	Complementares”	ou	“Observações”,	as
seguintes	informações:

Nome	do(s)	evento(s);
Número	da	Ordem	de	Fornecimento;
Data	do	evento	correspondente;
Número	do	processo	de	origem.

É	 vedada	 a	 emissão	 conjunta	 de	Nota	 Fiscal	 contemplando,	 no	mesmo	documento,	 prestação	 de	 serviços	 e
fornecimento	de	bens.
Nos	casos	em	que	houver	contratação	simultânea	de	serviços	e	fornecimento	de	materiais,	a	CONTRATADA	deverá:

Emitir	Nota	Fiscal	de	Serviço	(NFS-e)	exclusivamente	para	os	serviços	prestados;
Emitir	Nota	Fiscal	de	Venda	de	Mercadorias	(NF-e)	exclusivamente	para	o	fornecimento	de	bens.

A	entrega	deverá	ser	previamente	agendada	com	a	Coordenação	de	Integração	de	Suprimentos	e	Logística	(CISLOG),de
Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens 586 FRANCISCO CHAGAS B DUARTE (0467749)         SEI AGSUS.009407/2026-40 / pg. 2






